
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ  

CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO IFPA/CONSUP - Nº 698/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho 

de 2019, publicado no D.O.U. de 1º de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no processo administrativo nº 23051.019628/2021-

08. 

RESOLVE: 

Art. 1º Convalidar a Resolução IFPA/CONSUP - nº 681/2022, de 16 de maio de 2022, que 

alterou, ad referendum, dispositivos da Resolução IFPA/CONSUP nº 612/2022, de 27 de janeiro 

de 2022, a qual trata das normas e procedimentos para o trabalho acadêmico e administrativo 

presencial em todas as unidades do IFPA, conforme deliberação na 78ª Reunião Ordinária do 

Conselho Superior, realizada no dia 30 de junho de 2022. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

Claudio Alex Jorge da Rocha 
Presidente do CONSUP 
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